
 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

            Diretoria de Controle Externo dos Municípios 

         2ª Coordenadoria de Fiscalização dos Municípios 

  

 

 

DCEM 

2ª CFM 

Fl.  
 

 

  

 
Fls. _______ 

_________ 

 

  

PROCESSO N.: 1102207 

 

 

NATUREZA: Consulta 

 

 

Manifestando concordância com a análise técnica registrada no SGAP à peça 8, 

remeto o processo em epígrafe ao Conselheiro Substituto Relator em cumprimento à 

determinação registrada à peça 7. 

 

Belo Horizonte, 01 de dezembro de 2021. 

 

 

 

Tatiane Montes de Oliveira 
TC 3246-5 

Coordenadora  
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